
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CNPJ: 30.709.579/0001-27 

AV JOSE SARAIVA XAVIER, 90, CENTRO, GRANITO – PE CEP: 56160-000 

FONE: (87) 3880-1156, E-MAIL:PMG@GRANITO.PE.GOV.BR 

 

Secretaria Municipal de 
Educação 

 

 

 

COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL 
 

Processo Nº: PL 038 - INX 007. CDC. Credenciamento Nº 003/2026 

CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2026 PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL CONFORME §1º DO ART.14 DA LEI Nº 

11.947/2009 E RESOLUÇÕES DO FNDE RELATIVAS AO PNAE. 

 

Objeto: Chamada Pública é a de AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL CONFORME §1º DO ART.14 DA LEI Nº 11.947/2009 E RESOLUÇÕES DO FNDE RELATIVAS AO 

PNAE. 

 

Confirmamos a retirada do Edital, junto a CPL do Município de Granito. 

 

 

GRANITO – PE, _______ de _________________________ de 2026. 

 

 

NOME: _______________________________________________________________________ 

CPF: __________________________________________________ 

ENDEREÇO COMPLETO: ___________________________________________________________ 

NOME PARA CONTATO: _____________________________________________ 

TELEFONE:   ____________________________    FAC-SÍMILE:      _______________                         

E-MAIL: _________________________________________________________________________ 

 

 

___________________________________________________________ 

Responsável pela Retirada do Edital e CPF / RG: 

 

ENTREGUE POR: 

 

___________________________________ 

CPL/SECRETARIA EDUCAÇÃO 

  



FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CNPJ: 30.709.579/0001-27 

AV JOSE SARAIVA XAVIER, 90, CENTRO, GRANITO – PE CEP: 56160-000 

FONE: (87) 3880-1156, E-MAIL:PMG@GRANITO.PE.GOV.BR 

 

Secretaria Municipal de 
Educação 

 

 

 

Processo Nº: PL 038 - INX 007. CDC. Credenciamento Nº 003/2026 

CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2026 PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL CONFORME §1º DO ART.14 DA LEI Nº 

11.947/2009 E RESOLUÇÕES DO FNDE RELATIVAS AO PNAE. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANITO/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PE pessoa jurídica de direito 

público, com sede à Av Jose Saraiva Xavier, 90, Centro – Granito-PE – CEP: 56160-000, inscrita no CNPJ sob o nº 

30.709.579/0001-27, representado neste ato pelo/ Prefeito George Whashgnton Pereira de Alencar, através da 

Secretaria Municipal de Educação no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto no art.21 da Lei 

11.947/2009 e na Resolução FNDE n.º 23/2013 e 04/2015, através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar 

Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 

destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 

Os Grupos Formais / Informais deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda: 

Data: 29 de junho de 2026 

Horário: 08:30 horas  

Local: Setor de Licitação desta Prefeitura Municipal de Granito-PE 

. 

1. Objeto 

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar- PNAE, conforme 

especificações dos gêneros alimentícios relacionados na tabela a seguir. Os Preços de aquisição dos produtos da 

Agricultura Familiar definidos nesta Chamada Pública serão os preços máximos a serem pagos ao Agricultor 

Familiar ou suas organizações pela venda dos gêneros alimentícios, ou seja, os preços não poderão exceder aos 

valores publicados, conforme §1º do art.14 da Lei nº11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 23/2013 e 04/2015, para o 

atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme especificações dos gêneros 

alimentícios abaixo. 

Anexo: 01 

ITEM DESCRIÇÃO UND  QNT VRL UNIT VLR TOTAL 
1 CARNE DE CAPRINO KG 3745 R$ 33,40 R$125.083,00 
2 ALFACE KG 150 R$ 18,00 R$2.700,00 
3 BATATA DOCE KG 330 R$ 9,30 R$3.069,00 
4 BETERRABA KG 200 R$ 8,99 R$1.798,67 
5 CENOURA KG 800 R$ 12,20 R$9.757,33 
6 CEBOLINHA KG 130 R$ 16,42 R$2.134,17 
7 BATATA INGLESA KG 800 R$ 14,10 R$11.280,00 
8 PIMENTA DE CHEIRO KG 100 R$ 15,67 R$1.566,67 
9 BANANA KG 1850 R$ 8,52 R$15.755,83 

10 CEBOLA KG 600 R$ 11,34 R$6.804,00 
11 COENTRO KG 250 R$ 17,65 R$4.411,67 
12 GOIABA KG 4300 R$ 11,10 R$47.730,00 
13 LARANJA UND  1500 R$ 7,50 R$11.250,00 
14 MAÇÃ KG 1500 R$ 18,82 R$28.230,00 
15 MACAXEIRA KG 200 R$ 8,83 R$1.766,67 
16 MELANCIA KG 300 R$ 5,27 R$1.580,00 
17 TOMATE KG 1000 R$ 13,16 R$13.156,67 
18 PIMENTÃO KG 360 R$ 13,00 R$4.680,00 
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          R$292.753,67 
 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 04/2015, Art.29, 

§3º). 

 

2. Fonte de recurso 

 

Recursos provenientes do FNDE/ PNAEC, PNAEP, PNAEF E PNAEJA, PROPRIOS 

Oriundo do dotação Orçamentária: 

LEI 496/2024 

12 306 1201 2907 0000 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 

3. Envelope nº. 001 – habilitação do Grupo Formal  

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Fornecedores 

Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da Resolução FNDE nº 4, de 2 de abril de 

2015. 

 

3.1. ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo). O 

Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena 

de inabilitação:  

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF, comprovante RG e comprovante 

residência;  

II - o extrato da DAP - DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF (PROGRAMA NACIONAL DE 

FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR) E OU CADASTRO NACIONAL DA AGRICULTURA 

FAMILIAR (CAF) Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  

III - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e  

IV - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda. 

V – Certidão federal, estadual e municipal e CNDT;  

 

3.2. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope 

nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:  

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF, comprovante RG e comprovante residencia;  

II - o extrato da DAP - DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF (PROGRAMA NACIONAL DE 

FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR) E OU CADASTRO NACIONAL DA AGRICULTURA 

FAMILIAR (CAF) Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  

III - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e  

IV - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 

familiares relacionados no projeto de venda. 

V – Certidão federal, estadual e municipal e CNDT;  

 

 

3.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 

01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:  

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

II - o extrato da DAP - DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF (PROGRAMA NACIONAL DE 

FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR) E OU CADASTRO NACIONAL DA AGRICULTURA 

FAMILIAR (CAF) Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;  

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal relativa à Seguridade Social 

(Certidão federal, estadual e municipal), CNDT e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente, e 

RG e CPF dos sócios;  
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V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; 

 

 

 

4. Envelope nº. 001 – Projeto de Venda 

 

4.1. No Envelope nº 02, os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, conforme Anexos da Resolução nº 4, de 2 de 

abril de 2015, não podendo alterar sua original configuração, sob pena de inabilitação; 

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em Ata, 

após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado em dois (02) dias 

uteis após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de dois (02) dias uteis o(s) selecionado(s) 

será (ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). Caso não cumpra o prazo o selecionado será 

desclassificado, e o segundo selecionado será convocado; 

 

4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser (em) contratado(s) será (ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos pelo 

art. 25 da Resolução; 

 

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº da 

DAP - DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF (PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA 

FAMILIAR) E OU CADASTRO NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR (CAF) Física de cada agricultor familiar 

fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP - DECLARAÇÃO DE 

APTIDÃO AO PRONAF (PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR) E OU 

CADASTRO NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR (CAF) jurídica da organização produtiva quando se tratar de 

Grupo Formal; 

 

4.5. Os participantes poderão ser convocados a prestarem esclarecimentos ou informações complementares, verbais 

ou por escrito, a respeito de documentos ou propostas apresentadas, sem que isso implique em modificações de 

condições originalmente propostas, sendo esse item de autonomia da Comissão Julgadora. 

 

4.6 - Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes 

poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 08 (oito) dias, conforme análise da Comissão 

Julgadora. 

 

4.7 - A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base nos cardápios elaborados por 

nutricionista do Município e executados pelas escolas. 

 

 

5. CRITÉRIOS PARA A SELEÇÃO DOS PROJETOS 

 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores 

locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País.  

• Lei nº 15.226/2025: Amplia de 30% para 45% o percentual mínimo de recursos destinados 

obrigatoriamente à agricultura familiar.  

• Lei nº 14.606/2023: Prioriza grupos de mulheres na agricultura familiar, exigindo que pelo menos 

50% das aquisições de fornecedores individuais sejam feitas em nome da mulher rural.  

• Resolução CD/FNDE nº 4/2026: Consolida e atualiza as diretrizes gerais para a gestão, oferta e 

execução da alimentação escolar. 

 

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. E Prioriza grupos 

de mulheres na agricultura familiar; 

II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País.  
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III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.  

 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, 

não havendo prioridade entre estes;  

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 

10.831, de 23 de dezembro de 2003;  

III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP - 

DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF (PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA 

FAMILIAR) E OU CADASTRO NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR (CAF) Jurídica) sobre os Grupos Informais 

(agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP - DECLARAÇÃO DE APTIDÃO 

AO PRONAF (PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR) E OU CADASTRO 

NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR (CAF) Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores 

Individuais (detentores de DAP - DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF (PROGRAMA NACIONAL DE 

FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR) E OU CADASTRO NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR 

(CAF) Física); 

 

Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 

fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com 

os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.  

 

5.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de 

agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP - 

DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF (PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA 

FAMILIAR) E OU CADASTRO NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR (CAF) Jurídica.  

 

5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá 

optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

 

6. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 

6.1 Os envelopes, não transparentes, deverão estar lacrados e identificados, com a seguinte inscrição:  

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 0001/2026 

ENVELOPE Nº 1 – PROJETO DE VENDA e HABILITAÇÃO - MUNICIPIO DE GRANITO 

COMISSÃO PERMANENTE DE CHAMADA PÚBLICA 

 PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

 

7. AMOSTRA DOS PRODUTOS 

 

7.1. As amostras dos produtos, quando solicitadas pela Nutricionista, deverão ser entregues na Secretaria 

Municipal de Educação, Granito-PE, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, os quais 

deverão ser submetidos a testes necessários. 

7.2. As características técnicas dos gêneros alimentícios de que trata esta chamada pública deverão atender ao 

disposto no ANEXO 1. 

7.3. Os participantes julgados provisoriamente vencedores deste processo de Chamada Pública de Compra 

deverão apresentar 01 (uma) amostra no prazo de até 03 (três) dias úteis, dos itens que foi considerado 

vencedor, sob pena de desclassificação. 

7.4. O resultado da análise será publicado em 02 (DOIS) dias após o prazo da apresentação das amostras. 

 

8. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
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8.1 A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma estabelecido no Anexo I desse 

instrumento convocatório, e ser entregues nas escola listadas pela Secretaria de Educação, pelo período de 06 

meses na qual se atestará o seu recebimento, bem como os atentar-se para os endereços identificados nesse 

instrumento, no prazo máximo de 03 (três) dias após o recebimento, por parte do contratado, de cada 

competente ordem de fornecimento expedida pela Secretaria Municipal de Educação. 

 

8.2 Cada requisição de fornecimento, emitida pela Secretaria Municipal de Educação, terá o seu teor repassado 

para o contratado por meio de telefone, e-mail ou pessoalmente, de segunda a sexta-feira, no horário de 08h 

às 18h. 

 

8.3 Todas as entregas deverão ser atestadas pela na Secretaria de Educação, e ser entregues nas Unidades 

escolares listadas pela Secretaria de educação de Granito/PE. 

 

9.  CONTRATAÇÃO 

 

9.1 Após a análise dos documentos de habilitação, dos projetos de venda e das amostras, será(ão) declarado(s) 

o(s) vencedor(es). 

 

9.2 Uma vez declarado vencedor, o proponente vendedor deverá assinar o respectivo contrato de compra e 

venda de gêneros alimentícios, de acordo com o modelo apresentado no Anexo I desta Chamada Pública. 

 

9.3 Os contratos que resultarão da presente Chamada Pública terão prazo de vigência contado a partir da data 

de sua assinatura, com término marcado para o dia 30 de Dezembro de 2026. 

 

10. PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento será realizado até 10 (dez) dias a liberação do recurso pelo FNDE, e após a apresentação de 

documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, sendo vedada à antecipação de 

pagamento, para cada faturamento. 

 

12. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 

 

12.1 Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências legais e 

regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de 

declaração falsa, às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis. 

12.2 O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no padrão de 

identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas elaboradas pela 

Secretaria Municipal de Educação e pelo Conselho da Merenda Escolar; 

12.3O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos nesta chamada 

pública pelo período correspondente ao ano letivo, contado da data de assinatura do contrato que ocorrerá 

em até cinco dias do resultado apurado deste Edital de chamada pública;  

12.4 O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas conforme cronograma 

de entrega definido pela Secretaria Municipal de Educação. 

 

13. FATOS SUPERVENIENTES 

 

13.1 Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à realização e ao sucesso 

das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à sua publicação, que 

possam vir a prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão da Comissão 

Julgadora, poderá haver: 

a) Adiamento do processo; 

b) Revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte. 

 

14. IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 
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14.1 Observado o disposto no item nove acima, após a divulgação do resultado das ofertas objeto desta 

Chamada Pública a Comissão Julgadora considerará, para todos os fins, que o registro de preços de gêneros 

alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural estará concretizada. 

 

14. DAS SANÇÕES 

 

15.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato o CONSELHO ESCOLAR poderá, garantidos o 

contraditório e a ampla defesa, no prazo de 02 (dois) dias utéis da notificação, aplicar a CONTRATADA, as 

seguintes sanções:  

I - Advertência; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato; 

III - Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo de 2(dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a Administração. 

 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

16.1 - Qualquer participante poderá, em cada ato do processo, manifestar a intenção de recorrer, quando lhe 

será concedido o prazo de 02 (dois) dias uteis para a apresentação das razões do recurso, ficando aos 

demais participantes, desde logo, a faculdade de apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, 

mediante solicitação oficial. A falta de manifestação imediata e motivada do participante quanto ao 

resultado desta convocação, importará preclusão do direito de recurso. Os recursos imotivados ou 

insubsistentes não serão recebidos. Caberá a Comissão Julgadora analisar e posicionar quanto aos 

recursos apresentados. 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida pelos interessados junto à sala da Secretaria Municipal de 

Educação e/ou da Comissão Permanente de Licitação no horário de 08:00 às 14:00 hs, de segunda a sexta-

feira. 

 

16.2. Para definição dos preços de referência deverá observar o artigo 23 da referida Resolução do FNDE; 

 

16.3. Os gêneros alimentícios da agricultura familiar não poderão ter preços superiores aos estimados neste 

processo; 

 

16.4. Na análise das propostas e na aquisição dos alimentos, deverão ter prioridade às propostas dos grupos 

locais e as dos Grupos Formais, da referida Resolução do FNDE E com prioridade de contratação grupos 

locais, admitindo preço até 10% superior; 

 

16.5. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento; 

 

16.6. O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a alimentação 

escolar deverá respeitar o valor máximo de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP - DECLARAÇÃO 

DE APTIDÃO AO PRONAF (PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR) E 

OU CADASTRO NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR (CAF) por ano civil, e obedecerá as seguintes 

regras: 
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I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 

firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP - DECLARAÇÃO 

DE APTIDÃO AO PRONAF (PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR) E 

OU CADASTRO NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR (CAF)/Ano/E. Ex. 

 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do 

número de agricultores familiares inscritos na DAP - DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF 

(PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR) E OU CADASTRO 

NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR (CAF) jurídica multiplicado pelo limite individual de 

comercialização, utilizando a seguinte fórmula: Valor máximo a ser contratado = no de agricultores 

familiares inscritos na DAP - DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF (PROGRAMA NACIONAL DE 

FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR) E OU CADASTRO NACIONAL DA AGRICULTURA 

FAMILIAR (CAF) jurídica x R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); 

 

16.7. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as 

condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que 

se vinculam, bem como lei 14.133/2021.. 

 

17.  ANEXOS 

17.1. São partes integrantes desse edital os anexos a seguir: 

17.2. Anexo I – Modelo de projeto de venda de gêneros alimentícios para Agricultor Individual/informais 

/formais 

17.3. Anexo II - MEMORIAL DESCRITIVO E Relação dos itens a serem adquiridos e preços a serem pagos pela 

Prefeitura Municipal; 

17.4. Anexo III - Minuta do contrato 

17.5. Anexo IV – declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

17.6. Anexo V - relação das escolas para entregas dos produtos 

17.7. Anexo VI - declaração  

 

Granito PE, 03 de junho de 2026. 

 

 

 

 

TALINNY NOGUEIRA LACERDA 

***.946.***-40 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO I 

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

  

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP - DECLARAÇÃO DE APTIDÃO 

AO PRONAF (PROGRAMA NACIONAL 

DE FORTALECIMENTO DA 

AGRICULTURA FAMILIAR) E OU 

CADASTRO NACIONAL DA 

AGRICULTURA FAMILIAR (CAF) Jurídica 

9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP - 

DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO 

PRONAF (PROGRAMA NACIONAL DE 

FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA 

FAMILIAR) E OU CADASTRO NACIONAL 

DA AGRICULTURA FAMILIAR (CAF) 

Física 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma de 

Entrega dos 

produtos       4.1. Unitário 4.2. Total 

              

              

OBS: * Preço publicado no Edital n _____/2026 (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 
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Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail: 
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

  

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora 

( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade Articuladora 

(quando houver) 
10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do 

Agricultor (a) 

Familiar 

  2. CPF   

3. DAP - 

DECLARAÇÃO DE 

APTIDÃO AO 

PRONAF 

(PROGRAMA 

NACIONAL DE 

FORTALECIMENTO 

DA AGRICULTURA 

FAMILIAR) E OU 

CADASTRO 

NACIONAL DA 

AGRICULTURA 

FAMILIAR (CAF) 

4. Banco 5. Nº Agência 
6. Nº Conta 

Corrente 

                

                

                

                

                

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor (a) 

Familiar 
2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 5. Preço de Aquisição* /Unidade 6.Valor Total 

            Total agricultor 

            Total agricultor 

            Total agricultor 
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            Total agricultor 

            Total agricultor 

            Total agricultor 

  
Total do 

projeto 
  

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 
4. 

Preço/Unidade 
5. Valor Total por Produto 

6. Cronograma de Entrega dos 

Produtos 

            

            

            

        Total do projeto:   

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 

fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal 
Fone/E-mail: 

CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 
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MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

  

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP - DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF 

(PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA 

AGRICULTURA FAMILIAR) E OU CADASTRO NACIONAL DA 

AGRICULTURA FAMILIAR (CAF) Física 

7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

Produto Unidade Quantidade 

Preço de Aquisição* Cronograma de 

Entrega dos 

produtos Unitário Total 

            

            

            

OBS: * Preço publicado no Edital n ---

---/2026 (o mesmo que consta na 

chamada pública). 

  

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 

fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 
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ANEXO II 

 

ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

1.1. Constitui-se objeto deste Termo de Referência a AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DE AGRICULTORES FAMILIARES E DEMAIS 

BENEFICIÁRIOS QUE SE ENQUADREM NAS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 11.326/2006 COMBINADO 11.947/2009, por meio da 

modalidade compra institucional do programa nacional de alimentação escolar, com dispensa de licitação, conforme referenciado 

neste edital, termo e seus anexos. 

 

1.2. Das descrições, especificações técnicas e quantitativos. 

ITEM DESCRIÇÃO UND  QNT VRL UNIT VLR TOTAL 
1 CARNE DE CAPRINO KG 3745 R$ 33,40 R$125.083,00 
2 ALFACE KG 150 R$ 18,00 R$2.700,00 
3 BATATA DOCE KG 330 R$ 9,30 R$3.069,00 
4 BETERRABA KG 200 R$ 8,99 R$1.798,67 
5 CENOURA KG 800 R$ 12,20 R$9.757,33 
6 CEBOLINHA KG 130 R$ 16,42 R$2.134,17 
7 BATATA INGLESA KG 800 R$ 14,10 R$11.280,00 
8 PIMENTA DE CHEIRO KG 100 R$ 15,67 R$1.566,67 
9 BANANA KG 1850 R$ 8,52 R$15.755,83 

10 CEBOLA KG 600 R$ 11,34 R$6.804,00 
11 COENTRO KG 250 R$ 17,65 R$4.411,67 
12 GOIABA KG 4300 R$ 11,10 R$47.730,00 
13 LARANJA UND  1500 R$ 7,50 R$11.250,00 
14 MAÇÃ KG 1500 R$ 18,82 R$28.230,00 
15 MACAXEIRA KG 200 R$ 8,83 R$1.766,67 
16 MELANCIA KG 300 R$ 5,27 R$1.580,00 
17 TOMATE KG 1000 R$ 13,16 R$13.156,67 
18 PIMENTÃO KG 360 R$ 13,00 R$4.680,00 

          R$292.753,67 
FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

 

1.2. Justificativa da Demanda 

1.2.1 O município de GRANITO desenvolve várias políticas públicas de incentivo ao pequeno agricultor, dentre elas a da 

Agricultura Familiar, com base no Art. 2º da lei nº 11.326 de 24 de julho de 2006. 

1.2.2 Além disso o Art. 14, da Lei n° 11.947/2009, estabelece que: 

“Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser 

utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 

organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades 

quilombolas.” 

1.2.3 Com a criação da lei nº 11.947/2009, houve um favorecimento da dimensão do desenvolvimento rural local e regional, 

desenvolveu-se ações educativas de hábitos alimentares saudáveis e revalorizou o espaço rural ao fomentar a agricultura 

tradicional, desfazendo a lógica construída do distanciamento entre o rural e o urbano. 
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1.2.4 Segundo o Autor Paiva (2011, pg. 111) “A inserção dos alimentos da agricultura familiar na alimentação escolar pelo PNAE 

possibilita a valorização de outro ator social no contexto da política, o agricultor. Sobretudo, esse novo contexto do programa 

implica uma nova concepção de alimento, sendo este compreendido como “mais saudável”, “sem agrotóxico” e “não 

industrializado”, estabelecendo um cardápio diversificado e nutritivo para alimentação escolar. 

1.2.5 Serão beneficiados pelo programa os alunos de toda a educação básica (educação infantil, ensino fundamental e 

educação de jovens e adultos) matriculados em escolas da rede municipal de educação, sendo que na sua maioria são alunos de 

baixa renda, e que na maioria das vezes a merenda escolar é único alimento nutritivo da alimentação desses alunos. 

1.2.6 Destarte a fim de manter a qualidade alimentar dos alunos faz-se necessário a aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar, para o preparo da Merenda escolar da rede pública do município de GRANITO/PE. 

 

1.3. Justificativa para enquadramento como bens / serviços comuns. 

 

1.3.1 O objeto deste instrumento pode ser considerado como bem comum, pois, conforme prevê o decreto municipal, a 

classificação do bem ou o serviço será comum quando for possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, 

mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma 

objetiva no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos serviços e, tampouco, ao interesse público. 

 

1.4. Justificativa dos elementos técnicos exigidos 

  

1.4.1 Os elementos técnicos descritos neste termo de referência e seus anexos são os mínimos necessários para assegurar que a 

aquisição se dê de forma satisfatória, com as mínimas condições técnicas e de qualidade exigidas, e, ainda, assegurar o gasto 

racional dos recursos públicos. 

1.4.2 A Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar se faz necessário, ao Município de 

GRANITO para manutenção desta administração, a fim de cumprirmos com os trabalhos designados a este Setor. 

1.4.3 Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no site do municipio e 

as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA 

(art. 6º, XXIII, “a” e “d” da Lei n. 14.133/2021). 

 

3.1 Considerando que o valor total de repasse do FNDE, para a Unidade de Ensino é inferior ao valor determinado no art. 37, da 

resolução FNDE nº 06/2020, a Comissão de Chamada Pública receberá propostas das organizações com DAP - DECLARAÇÃO DE 

APTIDÃO AO PRONAF (PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR) E OU CADASTRO NACIONAL 

DA AGRICULTURA FAMILIAR (CAF) Física e Jurídica (Grupos Formais) para aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar, Empreendedor Familiar Rural e de suas organizações que atendam às exigências estabelecidas neste Edital, seus Anexos e 

a legislação em vigor. 

3.2 Não poderão participar da presente Chamada Pública: 

 

3.2.1 Os interessados que não atenderem a todas as condições e exigências estabelecidas para este certamente, ou não 

apresentarem os documentos para habilitação do Projeto de Venda que se enquadre dentre as modalidades contidas no art. 36 da 

Resolução nº 06/2020 do FNDE. 

3.2.2 Os interessados que se encontrarem em processo de falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, e 

aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão 

temporária do direito de licitar e contratar com a administração pública estadual, nos termos do art. 156, incisos III e IV da Lei nº 

14.133/2021; 

3.2.3 As cooperativas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas idôneas ou punidas com suspensão por órgão da 

Administração Públicas Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na 

imprensa oficial, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 

3.2.4 Estrangeiros que não funcionem no País. 

3.2.5 O servidor público de qualquer órgão promotor da presente Chamada Pública, bem com o a empresa da qual o servidor 

seja gerente, administrativo, sócio, dirigente ou responsável técnico. 

3.2.6 A participação na Chamada Pública implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e conteúdo 

deste Edital e seus Anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e 

legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da Chamada Pública. 

3.2.7 Na ausência ou desconformidade de qualquer documento necessário à habilitação, ou de amostras a serem apresentadas 

conforme descrito no artigo 41, fica facultado à EEx a abertura de prazo para a regularização das desconformidades, desde que 

prevista em edital. 

3.2.8 Os Agricultores Familiares, Empreendedores Familiares Rurais e suas organizações interessados deverão apresentar no prazo 
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de 20 (vinte) dias corridos, a contar da data da publicação do edital, 02 (dois) envelopes lacrados (SEPARADOS), ENVELOPE 01 

(documentação de habilitação). ENVELOPE 02 

– (Apresentação do Projeto de vendas), que deverão ser entregues na recepção da Comissão de Chamada Pública, destinada a 

proceder a realização da Chamada Pública, que funciona no AV. Jose Saraiva Xavier, 90 centro Granito-PE. 

 

3. DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

3.1. O valor previsto para execução da aquisição do objeto para licitação é da ordem R$ 222.598,88 (duzentos 

e vinte e dois mil, quinhentos e noventa e oito reais e oitenta e oito centavos), custo no qual estão 

inclusas todas as despesas. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

5.1 A partir da presente contratação, pretende-se solucionar os seguintes pontos: 

a) CONTRIBUIR PARA O CRESCIMENTO E O DESENVOLVIMENTO BIOPSICOSSOCIAL, a aprendizagem, o rendimento escolar e a 

formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de 

refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo. 

 

5. DISPOSIÇÕES SOBRE MODO DE EMBALAGEM E ENTREGA DOS PRODUTOS, QUANTIDADES E DEFINIÇÃO DE PREÇOS. 

 

6.1 O prazo de execução dos serviços será de 06 (seis) meses. 

 

6.1.1 - Os produtos manipulados dessa pauta de compras deverão ser entregues em embalagem íntegra e conter no rótulo, as 

seguintes informações: PRAZO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, TABELA DE COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, PESO E SELO DE 

INSPEÇÃO; 

6.1.2 - Os produtos de origem animal e/ou processados deverão constar em embalagem de acordo com a legislação, com 

dados de identificação, procedência, informações nutricionais, nº de lote, data de validade, quantidade do produto, nº do registro no 

SIF, SIE ou SIM, com prazo de validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega; 

6.1.3 - Todos os produtos deverão ser transportados em veículos adequados e em condições higiênicas satisfatórias, e quando 

se tratar de produtos perecíveis, estes deverão ser transportados em veículos fechados e refrigerados, mantendo os alimentos 

congelados; o pessoal responsável por transportar os alimentos deverá estar em boas condições de higiene; 

6.1.4 – A quantidade de gêneros a ser adquirida é estimada com base nos cardápios elaborados pela equipe de Nutricionistas da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura e informações repassadas pelos gestores escolares. 

 

7 DAS CONDIÇÕES E PRAZO PARA EXECUÇÃO 

 

7.1. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues em local designado pela Secretaria de Educação, obedecendo todos os 

padrões necessários de qualidade. 

7.2 A entrega dos gêneros alimentícios será na semana seguinte após o recebimento das Ordens de Compra, respeitando a 

vigência do contrato; 

7.3 O contrato terá vigência de 06 (seis) meses. 

7.4 O quantitativo poderá ser reajustado nos contratos, pela Secretaria Municipal de Educação, durante o exercício letivo, 

após o fim do processo 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

(art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

 

8.1 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

8.1.1 O objeto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do instrumento contratual, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º). 

8.1.3 A execução da Ata de Registro de Preços ou do Instrumento Contratual equivalente, deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos designados a partir da portaria nº 608/2026 e suas alterações posteriores 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

8.1.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto, determinando o 
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que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

8.1.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 

demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

8.1.6 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução da Ata de Registro de Preços ou do Instrumento Contratual equivalente. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

8.1.7 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º) 

8.1.8 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

8.1.9 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 

contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

8.1.10 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

8.1.11 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração 

a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

8.1.12 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

8.1.13 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 

de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

8.1.14 Após a assinatura da Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, 

art. 44, 31º). 

8.1.15 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao Sistema de 

Cadastro de Fornecedores do Município (SICAFM). 

8.1.16 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o 

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não 

estejam regularizados no SICAFM. 

8.1.17 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

8.1.17.1 Os serviços, objeto desta Licitação, serão acompanhados pelo GESTOR especialmente 

designado pelo CONTRATANTE para esse fim, e fiscalizados por servidor designado pela Secretaria Municipal de Administração, 

os quais deverão ter perfil para desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes o conhecimento dos critérios e das 

responsabilidades assumidas. 

8.1.17.2 Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR, entre outras 

atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, 

todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo 

correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências; 

8.1.17.3 Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições: 

a) A fiscalização dos serviços pela Contratante não exclui nem diminui a completa responsabilidade da contratada por qualquer 

inobservância ou omissão à legislação vigente e às cláusulas contratuais. 

b) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os incidentes verificados e o 

resultado dessas medidas; 

c) Assistir o(a) CONTRATADO(A) na escolha dos métodos executivos mais adequados; 

d) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. 

e) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 

f) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 

satisfatórios; 

g) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa ser 

sanada, agindo com firmeza e prontidão; 

h) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias das especificações; 

i) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas ou daquilo que for produzido pelo 

contratado; 

j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 
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k) Exigir do(a) CONTRATADO(A) a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto licitado; 

l) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pelo(a) CONTRATADO(A); 

m) Exigir pontualidade no cumprimento dos horários de funcionamento fixados. 

n) Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviço mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de 

penalidades ao contratado em face do inadimplemento das obrigações; 

o) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; 

p) Relatar as ocorrências que exijam comunicação às autoridades competentes. 

q) Rever, quando necessário as especificações técnicas, aDAP - Declaração de Aptidão ao Pronaf (Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar) e ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF)tando-as às condições específicas; 

r) solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 

s) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos 

prazos previstos; 

t) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE; 

u) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

9.1. Constitui-se obrigação da CONTRATANTE: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que 

seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no 

Edital. 

f) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do 

CONTRATADO 

g) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO 

h) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste 

 

9.1.1 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.1.2 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo 

CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

9.2. Constitui-se obrigação da CONTRATADA: 

 

9.2.1 Executar os fornecimentos conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos 

empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

9.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 

fornecimentos efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

9.1.3. Não transferir a outrem o objeto deste termo de referência, exceto nos casos de subcontratação parcial, desde que 

expressamente autorizados pelo CONTRATANTE. 

9.1.4. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração, quando couber; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos fornecimentos a serem executados, em conformidade 

com as normas e determinações em vigor; 

9.1.7. Vedar a utilização, na execução dos fornecimentos, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo 

em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
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9.1.8. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os 

Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

9.1.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

9.1.10. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do fornecimento, conforme 

descrito neste Termo de Referência; 

9.1.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não 

abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função; 

9.1.12. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos fornecimentos; 

9.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 

maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

9.1.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas neste instrumento; 

9.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos. 

9.1.17. Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto da licitação; 

9.1.18. Comunicar à administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o fornecimento, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

9.1.19. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução da ata. 

9.1.20. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

9.1.21. Manter atualizado o número de telefone, e-mail ou qualquer outro meio de comunicação disponível para a solicitação 

de suporte; 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021) 

 

10.1 Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de 

projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País. 

10.2 Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: I – o grupo de projetos de 

fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

II – O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região Geográfica 

Intermediária, o do estado e o do País; 

III – O grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do estado e do país; 

IV – O grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

10.3 Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I – Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, não havendo 

prioridade entre estes; 

a) Para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de assentamentos da reforma 

agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento 

mais um) Prefeitura Municipal de GRANITO-Pernambuco, Centro dos cooperados/associados das organizações produtivas 

respectivamente, conforme identificação na(s) DAP - DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF (PROGRAMA NACIONAL DE 

FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR) E OU CADASTRO NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR (CAF)(s); 

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas, em 

referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 

assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos 

Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou 

indígenas, conforme identificação na(s) DAP - DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF (PROGRAMA NACIONAL DE 

FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR) E OU CADASTRO NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR (CAF)(s). 

II – Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o 

Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 
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III – Os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre Centrais de 

Cooperativas (detentoras de DAP - DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF (PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA 

AGRICULTURA FAMILIAR) E OU CADASTRO NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR (CAF) Jurídica conforme Portarias do MAPA 

que regulamentam a DAP - DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF (PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA 

AGRICULTURA FAMILIAR) E OU CADASTRO NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR (CAF));43 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste artigo, têm prioridade organizações 

produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ 

cooperados, conforme DAP - DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF (PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA 

AGRICULTURA FAMILIAR) E OU CADASTRO NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR (CAF) Jurídica; 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, pode-se optar pela 

divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

10.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, 

estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização 

citados nos itens 10.1 e 10.2 

 

11 DA HABILITAÇÃO 

 

11.1 Forma de apresentação das documentações: 

11.1.1 A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome do Agricultor Familiar Individual, do representante do 

Grupo Formal ou Informal (conforme o caso), o qual será responsável pela execução do contrato e faturamento com o mesmo 

número CNPJ ou CPF e Endereço, sob pena de INABILITAÇÃO e consequente não aceitação para contratação, em conformidade 

com o que determina o Art. 36 da Resolução Nº 06/2020. 

 

§1º Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP - DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF (PROGRAMA NACIONAL DE 

FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR) E OU CADASTRO NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR (CAF) Física, não 

organizados em grupo: I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - O extrato da DAP - DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF (PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA 

AGRICULTURA FAMILIAR) E OU CADASTRO NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR (CAF) Física do agricultor familiar participante, 

emitido nos últimos 60 dias; 

III - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação 

Escolar com assinatura do agricultor participante (Anexo IV); 

IV - A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas;  

V  - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de 

Venda. (Anexo III), E,  

VI - Certidão federal, estadual, municipal e CNDT; 

 

§2º Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP - DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF (PROGRAMA 

NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR) E OU CADASTRO NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR (CAF) 

Física, organizados em grupo: I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - O extrato da DAP - DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF (PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA 

AGRICULTURA FAMILIAR) E OU CADASTRO NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR (CAF) Física de cada agricultor familiar 

participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação 

Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

IV - A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em leis específicas; 

VII - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares relacionados no 

projeto de venda. (Anexo III) E,  

VIII - Certidão federal, estadual, municipal e CNDT; 

 

 

§3º Dos Grupos Formais, detentores de DAP - DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF (PROGRAMA NACIONAL DE 

FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR) E OU CADASTRO NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR (CAF) Jurídica: 

I - A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -CNPJ; 

II - O extrato da DAP - DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF (PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA 

AGRICULTURA FAMILIAR) E OU CADASTRO NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR (CAF) Jurídica para associações e 

cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

III - A  prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
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Serviço - FGTS; 

IV - As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; assinado pelo 

seu representante legal; 

V - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados; 

VI - A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda de 

seus cooperados/associados; (Anexo V) 

VII - A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em leis específicas; 

IX - Certificado de falência e concordata; (Link para acesso em: 

http://www.tjpb.jus.br/servicos/solicitarcertidao/) E,  

X - Certidão federal, estadual, municipal, FGTS e CNDT; 

 

 

§4º Havendo alguma restrição na comprovação dos documentos para habilitação dos projetos de venda, fica assegurado o prazo 

de 5 dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for declarada a necessidade da regularização da 

documentação. 

 

11.2. Além da documentação descrita no item 11.1, acima, será ainda exigida na habilitação: 

11.2.1. Para produtos com registro obrigatório (processados e de origem animal), Os Agricultores Familiares, Empreendedores 

Rurais Familiares e suas Organizações deverão apresentar as devidas certificações e registros, na conformidade com a legislação 

de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária- ANVISA do Ministério da Saúde – MS e pelo Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, nos termos do art. 40 da Resolução CD/FNDE nº 06/2020. 

11.2.2. O processamento de alimentos da agricultura familiar não descaracteriza a origem do produto. O leite para produção de 

líquidos lácteos, iogurte e manteiga, as frutas para produção de polpas, as hortaliças que serão higienizadas, picadas e envasadas 

são alguns exemplos de beneficiamento de alimentos produzidos pela agricultura familiar. É permitido que os agricultores 

estabeleçam ´parcerias com pequenas empresas de beneficiamento de alimentos. No caso de fornecimento de produtos 

beneficiados, de qualquer grupo, é necessário que na embalagem do produto final, apresente, além das informações legais da 

beneficiadora (incluindo registros sanitários), as indicações da origem do fornecedor (agricultura familiar) do insumo, como nome, 

CNPJ ou CPF, endereço, etc., conforme recomendado pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário 

(SEAD). 

11.2.3. No Caso de polpas de frutas obrigatoriamente deverá ser apresentado cópia do anexo IV do Registro junto ao Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA e Serviço de Inspeção Federal. 

11.2.4. As organizações que incluam em seu projeto de venda produtos orgânicos deverão apresentar Cópia do Certificado de 

Produtor Orgânico, fornecido por Cooperativas certificadoras, Sistemas Participativos de garantia ou por organização de controle 

social (OCS), credenciadas no Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA), além da lista com o nome dos produtores. 

 

11.3. Forma de Apresentação: 

 

11.3.1 - Os documentos de habilitação relacionados acima deverão estar válidos e em vigor na data da sessão de abertura de 

envelopes e julgamento, apresentados em original ou cópia autenticada em cartório competente ou publicação em órgão de 

Imprensa Oficial, ou, ainda, cópias com apresentação do original, que venham a ser autenticadas durante a sessão de abertura pela 

Comissão de Chamada Pública (os originais poderão estar dentro ou fora do envelope) ou, também, cópias obtidas na internet, 

desde que possam ter a sua autenticidade e veracidade confirmadas pelo mesmo meio. 

 

12. DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

12.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

I. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso 

II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

II. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, 

com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou 

III. Na hipótese de previsão no edital ou no CHAMADA PÚBLICA de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS  REGISTRADOS 

 

http://www.tjpb.jus.br/servicos/solicitarcertidao/)
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13.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor: 

I. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

II. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 

razoável; 

III. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

por motivo superveniente; ou 

IV. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13.1.1 Na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

13.1.2 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

13.1.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora, poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

13.2 Cancelamento dos preços registrados 

13.2.1 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

I. por razão de interesse público; 

II. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

III. se não houver êxito nas negociações, na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

por motivo superveniente. 

 

14. DAS PENALIDADES 

 

14.1 Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documento exigido na Chamada Pública, ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará suspenso 

 

de licitar e impedido de contratar com a Administração Estadual, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo da aplicação das 

multas previstas no edital e no contrato e demais cominações legais. 

 

14.2. A CONTRATADA se sujeita às seguintes penalidades: 

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para que haja concorrido. 

b) Multas sobre o valor total atualizado do contrato: 

b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o trigésimo dia, ou nos prazos 

parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 

 b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) dias, limitadas a 20% 

do valor da fatura. 

b3) Multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas do edital e o do contrato. 

c) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem prejuízos 

da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

d) Suspensão do direito de contratar com o município de GRANITO pelo período máximo de 03 (três) anos nas hipóteses 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155, da Lei Federal 14.133/2021 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base na alínea anterior. 

g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços vigente no mês em que 

cessar o motivo que lhe deu origem. 

h) As multas previstas na alínea “b” poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas 

ou conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário. 

i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou serem 

deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 

contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de GRANITO. 
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j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da notificação 

administrativa à contratada, sob pena de multa. 

l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade contratante, a 

contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 

Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

 

14.3. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será de competência da 

Prefeita Municipal de GRANITO. 

 

15. DO RECEBIMENTO 

 

15.1 O início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, expedida pela Secretaria 

Municipal de Educação, sendo o prazo do fornecimento de até 05 (cinco) dias úteis. 

15.2 A entrega de alimentos deverá ser feita no local, dias e quantidades de acordo com esta Chamada Pública. 

15.3 O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela 

entrega daqueles, no local previamente ajustado. 

 

16. DO PAGAMENTO 

 

I. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da fatura, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

II. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial a cobrança bancária, 

mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

III. O pagamento será precedido de consulta da regularidade fiscal, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 

habilitação estabelecidos neste edital. 

IV. Na hipótese de irregularidade na condição fiscal, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 

de até 02 (dois) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

V. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

VI. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

VII. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pelo 

contratado. 

VIII. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo administrativo em que 

será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

IX. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

 

17. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 

 

17.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo  validade até 31 de dezembro de 

2026. 

 

18. DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS: 

 

18.1. Os preços propostos não serão passíveis de reajustamento pelo período de 06 (seis) meses na forma da Lei Federal nº 10.192 

de 14.02.2001. Após este período, os mesmos serão reajustados na mesma periodicidade e com base na variação do Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. 

18.2 Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preços pactuados, para mais ou para menos, nos termos 

fixados na Lei nº 14.133/2021; 

18.3. No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e objetivamente o quantum do impacto 

negativo na economia contratual. 
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19 - DA EXECUÇÃO, DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 

19.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as normas dispostas na Lei 

Federal Nº 14.133/2021 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de 

sua inexecução, total ou parcial. 

19.2. A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 137 e 138 da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

19.3. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do contratado, o contratante poderá reter, cautelarmente, os créditos 

decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

19.4. Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses dos artigos 137 da Lei Federal Nº 14.133/2021, sem que haja culpa do 

CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados. 

19.5. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de 

encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem 

prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

19.6. O Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final, com o integral cumprimento das obrigações nele 

estipuladas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela 

ocorrência das hipóteses previstas nos 137 e 138 da Lei Federal Nº 14.133/2021, cujos dispositivos a Contratada declara conhecer, 

submetendo-se irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 

 

20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

20.1 A despesa decorrente da contratação será suportada pela dotação orçamentária abaixo: 

 

ÓRGÃO: 5 – FUNDO DE EDUCAÇÃO DE GRANITO 

SECRETARIA: 040486 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 040488 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.306.0009.2.022 – PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR 

 

21. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

21.1. O contrato originário deste processo, poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 Lei Federal 14.133/2021, desde 

que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

21.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou supressões na execução do 

objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme art. 125 Lei 

Federal 14.133/2021. 

 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1 A CONTRATADA é obrigada a fornecer o objeto deste Contrato, de acordo com as normas técnicas reguladoras, em 

estreita observância às legislações federal, estadual e municipal, bem como, a quaisquer ordens ou determinação do Poder Público, 

procurando – dentro do possível – conduzir o fornecimento de modo a formar, perante o público, uma boa imagem da 

CONTRATANTE e da própria CONTRATADA. 

 

23. DOS ANEXOS 

 

23.1. São partes integrantes deste Termo de referência os seguintes anexos: 

ANEXO I – Modelo de projeto de venda para os grupos formais; Modelo proposto para os grupos informais; Modelo proposto 

para os fornecedores individuais. 

ANEXO  – Modelo de declaração do agricultor familiar produção própria para grupos informais ou fornecedores Individuais. 
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QUANTITATIVOS DE FORNECIMENTO (06 MESES) 

ITEM DESCRIÇÃO UND  QNT VRL UNIT VLR TOTAL 
1 CARNE DE CAPRINO KG 3745 R$ 33,40 R$125.083,00 
2 ALFACE KG 150 R$ 18,00 R$2.700,00 
3 BATATA DOCE KG 330 R$ 9,30 R$3.069,00 
4 BETERRABA KG 200 R$ 8,99 R$1.798,67 
5 CENOURA KG 800 R$ 12,20 R$9.757,33 
6 CEBOLINHA KG 130 R$ 16,42 R$2.134,17 
7 BATATA INGLESA KG 800 R$ 14,10 R$11.280,00 
8 PIMENTA DE CHEIRO KG 100 R$ 15,67 R$1.566,67 
9 BANANA KG 1850 R$ 8,52 R$15.755,83 

10 CEBOLA KG 600 R$ 11,34 R$6.804,00 
11 COENTRO KG 250 R$ 17,65 R$4.411,67 
12 GOIABA KG 4300 R$ 11,10 R$47.730,00 
13 LARANJA UND  1500 R$ 7,50 R$11.250,00 
14 MAÇÃ KG 1500 R$ 18,82 R$28.230,00 
15 MACAXEIRA KG 200 R$ 8,83 R$1.766,67 
16 MELANCIA KG 300 R$ 5,27 R$1.580,00 
17 TOMATE KG 1000 R$ 13,16 R$13.156,67 
18 PIMENTÃO KG 360 R$ 13,00 R$4.680,00 

          R$292.753,67 
*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 04/2015, Art.29, 

§3º). 
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ANEXO III 

  

CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026 

  

CONTRATO Nº: ..../...-CPL 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE GRANITO E ........., PARA FORNECIMENTO CONFORME 

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de Educação de Granito - Av Jose Saraiva 

Xavier, 90 - Cenro - Granito - PE, CNPJ nº 30.709.579/0001-27, neste ato representado pela Secretaria 

xxxxxxxxxxxxxx, Brasileira, Casada, xxxxxx, residente e domiciliada na xxxxxxxxxxxxxx, CPF nº xxxxxxxxxxxx, Carteira de 

Identidade nº xxxxxxxxxxxxx, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., 

CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., 

Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o 

presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Chamada Pública nº 00001/2026, processada nos termos da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 

referidas normas. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar– PNAE. 

  

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 

proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Chamada Pública 

nº 00001/2026 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 

contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste 

após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se 

por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
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Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos provenientes do FNDE/ PNAEC, PNAEP, PNAEF E PNAEJA, PROPRIOS:  

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 

pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas 

no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 

a - Entrega: 5 (cinco) dias. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o 180 DIAS, considerada da data de sua assinatura. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas 

do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 

contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, 

especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros 

para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 

melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 

observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, 

bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou 

terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 

represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a 

devida autorização expressa do Contratante; 
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g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os 

documentos necessários, sempre que solicitado. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre 

as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 

79, todos da Lei 8.666/93. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão 

poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 

procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições 

dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida 

a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de 

mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no 

início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela 

inexecução total ou parcial do contrato; d – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f – simultaneamente, qualquer 

das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 

jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 

concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite 

fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 

devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, 

onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) 

÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 

financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Bodocó. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e 
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por duas testemunhas. 

  

Granito - PE, ... de ............... de ..... 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

   

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 

........ 

  

   

PELO CONTRATADO 

   

_____________________________________ 

......... 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR FAMILIAR PARA ORGANIZAÇÕES 

FORNECEDORAS (GRUPO FORMAL) 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº ______) 

 

Eu, _____________________________ representante da Cooperativa/Associação 

____________________________________________________________, com CNPJ nº__________________________________________ e 

DAP - DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF (PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA 

FAMILIAR) E OU CADASTRO NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR (CAF) Jurídica nº 

___________________________________declaro, para fins de participação na modalidade Compra Institucional, do 

Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), que os gêneros alimentícios relacionados na proposta de venda são 

oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP - DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF 

(PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR) E OU CADASTRO NACIONAL DA 

AGRICULTURA FAMILIAR (CAF) física e compõem esta cooperativa/associação. 

 

Eu,__________________________________ 

CPF nº_______________________________  

DAP - DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF 

(PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA 

AGRICULTURA FAMILIAR) E OU CADASTRO 

NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR (CAF) física 

nº__________________________ 

Eu,__________________________________ 

CPF nº_______________________________  

DAP - DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF 

(PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA 

AGRICULTURA FAMILIAR) E OU CADASTRO 

NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR (CAF) física 

nº__________________________ 

Eu,__________________________________ 

CPF nº_______________________________  

DAP - DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF 

(PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA 

AGRICULTURA FAMILIAR) E OU CADASTRO 

NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR (CAF) física 

nº__________________________ 

Eu,__________________________________ 

CPF nº_______________________________  

DAP - DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF 

(PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA 

AGRICULTURA FAMILIAR) E OU CADASTRO 

NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR (CAF) física 

nº__________________________ 

Eu,__________________________________ 

CPF nº_______________________________  

DAP - DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF 

(PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA 

AGRICULTURA FAMILIAR) E OU CADASTRO 

NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR (CAF) física 

nº__________________________ 

Eu,__________________________________ 

CPF nº_______________________________  

DAP - DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF 

(PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA 

AGRICULTURA FAMILIAR) E OU CADASTRO 

NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR (CAF) física 

nº__________________________ 
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Local, ____/____/_____  

  

 

_____________________________________ 

PRESIDENTE 

Assinatura 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR FAMILIAR PARA BENEFICIÁRIOS 

FORNECEDORES (FORNECEDOR INDIVIDUAL) 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº ______) 

 

Eu,___________________________________________________________________,CPF nº_______________________________ e DAP - 

DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF (PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA 

FAMILIAR) E OU CADASTRO NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR (CAF) física 

nº___________________________________,  declaro, para fins de participação na modalidade Compra Institucional, do 

Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), que os gêneros alimentícios relacionados na proposta de venda em 

meu nome são oriundos de produção própria. 

 

Local, ____/____/_____  

 

 

 

Assinatura 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR FAMILIAR PARA BENEFICIÁRIOS 

FORNECEDORES (FORNECEDOR INFORMAL) 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº ______) 

 

Eu,___________________________________________________________________,CPF nº_______________________________ e DAP - 

DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF (PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA 

FAMILIAR) E OU CADASTRO NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR (CAF) física 

nº___________________________________ REPRESENTANTE DO GRUPO INFORMAL,  declaro, para fins de participação na 

modalidade Compra Institucional, do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), que os gêneros alimentícios 

relacionados na proposta de venda que represento são oriundos de produção própria. 

Eu,__________________________________ 

CPF nº_______________________________  

DAP - DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF 

(PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA 

AGRICULTURA FAMILIAR) E OU CADASTRO 

NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR (CAF) física 

nº__________________________ 

Eu,__________________________________ 

CPF nº_______________________________  

DAP - DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF 

(PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA 

AGRICULTURA FAMILIAR) E OU CADASTRO 

NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR (CAF) física 

nº__________________________ 

 

 

Local, ____/____/_____  

 

 

 

_____________________________________ 

Representante do grupo informal Assinatura 

Cpf: 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE 

VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS 

 

 

O(A)  (nome do Grupo Formal) ________________________________________, CNPJ nº __________________, DAP - 

DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF (PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA 

FAMILIAR) E OU CADASTRO NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR (CAF) jurídica nº ____________________ com sede 

__________________________________________________, neste ato representado(a) por (nome do representante legal de 

acordo com a Proposta de Venda) ______________________________________________, portador (a) da Cédula de 

Identidade RG nº _____________, CPF nº ___________________, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se 

responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e 

Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais) por DAP - DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF (PROGRAMA NACIONAL DE 

FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR) E OU CADASTRO NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR (CAF) 

Familiar/ano/EEx, referente à sua produção, considerando os dispositivos da RESOLUÇÃO Nº 21, DE 16 DE 

NOVEMBRO DE 2021, e suas alterações, e demais documentos normativos, no que couber. 

II – para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado deve ser o resultado do 

número de agricultores familiares, munidos de DAP - DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF (PROGRAMA 

NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR) E OU CADASTRO NACIONAL DA AGRICULTURA 

FAMILIAR (CAF) Familiar, inscritos na DAP - DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF (PROGRAMA NACIONAL DE 

FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR) E OU CADASTRO NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR (CAF) 

Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a  

seguinte fórmula: 

VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº de agricultores familiares (DAP - 

DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF (PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA 

FAMILIAR) E OU CADASTRO NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR (CAF)s familiares) inscritos na DAP - 

DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF (PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA 

FAMILIAR) E OU CADASTRO NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR (CAF) jurídica) 

Local, ____/____/_____  

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO V 

 

 

 

RELAÇAO DAS ESCOLAS PARA ENTREGAS 

 

 

 

ALUNADO 2026 
Ensino 

Fundamental 
Ensino Infantil 

Quantidade de Alunos: 1.996 534 534 

Total de dias Letivos: (julho a dezembro) 2º semestre 2026 

 

Escolas Beneficiadas: 

SEDE: 

ESCOLA MUNICIPAL HELENA LOPES DE SOUSA – ENSINO FUNDAMENTAL 

ESCOLA MUNICIPAL ENS. INFANTIL – BOM MENINO – CRECHE 

 

RANCHARIA 

ESCOLA CORNÉLIO CARLOS DE ALENCAR 

ESCOLA SÃO FRANCISCO DAS CHAGAS ENS. INFANTIL 

 

POVOADO DE LAGOA NOVA 

ESCOLA REINALDO MODESTO FERRAZ 

 

VILA BELA VISTA 

JOSE ALVES SILVEIRA 

 

SITIOS 

CARLOTA PEIXOTO –MINADOR /SUSSUARANA 

RAMIRO MONTEIRO DE BRITO – CASA DE PEDRA 

APARICIO FILGUEIRA SAMPAIO – POÇO VERDE  

MARIA DAS VIRGENS –GRAVATA 
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ORDEM DE FORNECIMENTO 

 

INTERESSADO:  

 

CODIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ________________________ 

 

REF.: Aquisição de  

 

DIREITOS E OBRIGAÇÕES: CONFORME EDITAL DA CHAMADA PUBLICA Nº 0001/2026, NOS TERMOS DA Lei 

11.947/2009 e na Resolução FNDE n.º 23/2013. 

 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº__________/___ 

 

FORNECEDOR:................................................................................................. 

 

O FORNECEDOR acima qualificado fica autorizado a fornecer:  

N° DESCRIÇÃO DO ITEM QTD P. UNIT P. TOTAL 

1 

2  

3 

4 

enésimo 

    

 

PRAZO DE ENTREGA: no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após o recebimento contado do recebimento da 

presente Ordem de Fornecimento( conforme clausula quinta alínea “a” do contrato.  

 

VALOR TOTAL DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº_________ R$______  

 

NOTA DE EMPENHO Nº_______________  

 

PAGAMENTO: CONFORME EDITAL  

 

 

Granito-PE, _____de______________de _______.  

 

___________________________  

Secretario Municipal/Gestor/Diretor 

 

Fornecedor: recebido em ____/_____/_____ 

 

Assinatura e Carimbo 
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RECIBO DE ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

Atesto  que  o  representante _________________________________________ do 

( ) Grupo formal ( ) Grupo informal () fornecedor individual,  

denominado_________________________________________________________________ realizou  a    entrega    da    

documentação    (ENVELOPE    001 –DOCUMENTOS    DE HABILITAÇÃO e ENVELOPE 002 -PROJETO DE VENDA), 

referente à Chamada Pública n°. 0001/2026 da SEEDUC. 

 

 

Data     /       /2026. 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do representante 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do responsável da CPL e ou Sec Educação 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO  

Ào 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MUNICIPIO DE GRANITO - PE 

Att.:xxxxxxx – SECRETARIA MUNICIPAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO n°. 0146/2026 

Ref.: chamada publica nº 001/2026 

 

A empresa _________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. _____________________, por meio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

__________________________, portador(a) do RG nº. _________________ e do CPF nº. _____________________, DECLARA: 

a) que tomei conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação e que 

estou ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

b) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 

editalícias; 

c) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 

e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) Que não constam de forma alguma, colaboradores da entidade municipal licitante, que mantenham vínculo familiar com detentor de 

cargo em comissão ou função de confiança, atuante na área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele 

hierarquicamente superior; 

 

Que a proposta foi elaborada, nos termos abaixo: 

 

a. A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato na CHAMADA PÚBLICA, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b. A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 

de fato na CHAMADA PÚBLICA, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c. Que nós não tentamos, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato 

na CHAMADA PÚBLICA, quanto a participar ou não da referida licitação; 

d. Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer 

outro participante potencial ou de fato na CHAMADA PÚBLICA antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e. Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 

qualquer integrante das entidades municipais antes da abertura oficial das propostas;  

f. Que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

g. Que a propostas econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

 

 

Local, ___ de ____________ de2026. 

 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

(identificação/nome/carimbo/etc) 

 

 

 

OBS: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 


